
Lei Federal Nº 9.649/98�

 

DE 27 DE MAIO DE 1998.  

   

Artigo 47: altera o art. 3º da Lei Federal nº 8.948/94. Artigo 66: 
revoga os arts. 1º, 2º e 9º da Lei Federal nº 8.948/94.  

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

 (...)  

 Art. 47. O art. 3º da Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes parágrafos:  

 “§ 5º - A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de 
novas unidades de ensino por parte da União, somente poderá ocorrer em parceria 
com Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não-
governamentais, que serão responsáveis pela manutenção e gestão dos novos 
estabelecimentos de ensino.  

 § 6º - (VETADO)  

 § 7º - É a União autorizada a realizar investimentos em obras e equipamentos, 
mediante repasses financeiros para a execução de projetos a serem realizados em 
consonância ao disposto no parágrafo anterior, obrigando-se o beneficiário a prestar 
contas dos valores recebidos e, caso seja modificada a finalidade para a qual se 
destinarem tais recursos, deles ressarcirá a União, em sua integralidade, com os 
acréscimos legais, sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.  

 § 8º - O Poder Executivo regulamentará a aplicação do disposto no § 5º nos 
casos das escolas técnicas e agrotécnicas federais que não tenham sido implantadas 
até 17 de março de 1997.”  

 (...)  

 Art. 64. São convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias 

nºs 752, de 6 de dezembro de 1994, 797 e 800, de 30 de dezembro de 1994, 931, de 
1º de março de 1995, 962, de 30 de março de 1995, 987, de 28 de abril de 1995, 
1.015, de 26 de maio de 1995, 1.038, de 27 de junho de 1995, 1.063, de 27 de julho 
de 1995, 1.090, de 25 de agosto de 1995, 1.122, de 22 de setembro de 1995, 1.154, 
de 24 de outubro de 1995, 1.190, de 23 de novembro de 1995, 1.226, de 14 de 



dezembro de 1995, 1.263, de 12 de janeiro de 1996, 1.302, de 9 de fevereiro de 
1996, 1.342, de 12 de março de 1996, 1.384, de 11 de abril de 1996, 1.450, de 10 de 
maio de 1996, 1.498, de 7 de junho de 1996, 1.498-19, de 9 de julho de 1996, 1.498-
20, de 8 de agosto de 1996, 1.498-21, de 5 de setembro de 1996, 1.498-22, de 2 de 
outubro de 1996, 1.498-23, de 31 de outubro de 1996, 1.498-24, de 29 de novembro 
de 1996, 1.549, de 18 de dezembro de 1996, 1.549-26, de 16 de janeiro de 1997, 
1.549-27, de 14 de fevereiro de 1997, 1.549-28, de 14 de março de 1997, 1.549-29, 
de 15 de abril de 1997, 1.549-30, de 15 de maio de 1997, 1.549-31, de 13 de junho 
de 1997, 1.549-32, de 11 de julho de 1997, 1.549-33, de 12 de agosto de 1997, 
1.549-34, de 11 de setembro de 1997, 1.549-35, de 9 de outubro de 1997, 1.549-36, 
de 6 de novembro de 1997, 1.549-37, de 4 de dezembro de 1997, 1.549-38, de 31 de 
dezembro de 1997, 1.549-39, de 29 de janeiro de 1998, 1.549-40, de 26 de fevereiro 
de 1998, 1.642-41, de 13 de março de 1998, e 1.651-42, de 7 de abril de 1998.  

 Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei nº 
8.490, de 19 de novembro de 1992, os §§ 1º, 2º e 3º do art. 22 da Lei nº 5.227, de 
18 de janeiro de 1967, a Lei nº 5.327, de 2 de outubro de 1967, o parágrafo único do 
art. 2º do Decreto-Lei nº 701, de 24 de julho de 1969, os arts. 2º e 3º do Decreto-Lei 
nº 1.166, de 15 de abril de 1971, os §§ 1º e 2º do art. 36 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973, a Lei nº 6.994, de 26 de maio de 1982, a Lei nº 7.091, de 18 de abril 
de 1983, os arts. 1º, 2º e 9º da Lei nº 8.948, de 8 de dezembro de 1994, o § 2º do 
art. 4º e o § 1º do art. 34 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

 Brasília, 27 de maio de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  
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